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================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 199/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARCELA EDUARDA MAIA FARIAS 
DA SILVA, CPF nº 119.125.414-32, para exercer em Comissão o Cargo de 
ASSESSORA DE GABINETE III do Município de Queimadas – PB, constante na 
Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, 
símbolo CC - 7, com os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete III, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 200/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR o senhor ALEX PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
088.369.114-04, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE GABINETE II da Estrutura 
Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 201/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR o senhor ALEX PEREIRA DA SILVA, CPF nº 
088.369.114-04, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR DE GABINETE I 
do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC - 5, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete ao Assessor de Gabinete I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 01 de 

julho de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 202/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 
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Art. 1º EXONERAR, a pedido, a servidora JAILMA DOS SANTOS 
RODRIGUES, mat. nº 610464-9, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja 
nomeação se deu através da Portaria nº 263/2012, de 05 de julho de 2012. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 07 de 

julho de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

PORTARIA Nº 203/2022 
 

NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º- Nomear os seguintes representantes para compor o Conselho 

Municipal de Saúde de Queimadas – PB, vinculados a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

I. SEGMENTO GOVERNO E PRESTADORES DE SERVIÇOS 
PRIVADOS E CONVENIADOS 

 
Titular: Josué Casimiro de Lima 
Suplente: Janete Alexandre Feitosa 
 
Titular: Ana Paula Gabriel dos Santos 
Suplente: Ana Carolina Sousa 
 
Titular: Sandra Maria Pereira da Costa 
Suplente: Gilmara da Silva Oliveira Felipe  

 
II. SEGMENTO TRABALHADORES DE SAÚDE 

 
Titular: Delmiro dos Santos 
Suplente: Paula Araújo Barbosa 
 
Titular: Iveroneide Lêda da Silva Farias 
Suplente: Marcelo Júnior Cordeiro de Souza 
 
Titular: Camilla Sandrianny P. Barbosa 
Suplente: Eliane Nunes da Silva 

 
III. USUÁRIOS DO SUS 

 
Titular: Claudia Rossana Bezerra Simplício 
Suplente: Emerson de Souza Carvalho 
 
Titular: Maria de Fátima Gomes Ferreira 
Suplente: Analice de Lima Silva Ferreira 
 
Titular: Maria José Bezerra 
Suplente: Ana Lúcia Felipe da Silva 
 
Titular: Adilson Tavares da Silva 
Suplente: Luiz Carlos Gomes 
 
Titular: Márcia Patrícia da Silva 
Suplente: Severina da Silva Pereira 
 
Titular: Maria Emília de Paula Rego 
Suplente: Damião da Silva Kalafange 

 
Art. 2º - A condição de membro deste Conselho é considerada de relevante 

interesse público, portanto não será remunerada. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

julho de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 204/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR o senhor ANDERSON DONATO GOMES DA 

SILVA, CPF nº 120.477.074-39, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE 
GABINETE II da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de 
Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 205/2022 
 

CONCEDE, COM RESERVA, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS À SERVIDOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e calcado na Constituição Federal, Art. 37 e na 
Lei Orgânica do Município e no Estatuto dos Servidores do Município – Lei nº 191, de 07 
de dezembro de 2009 e considerando: 
 

I – Que no Art. 77 A da Lei 191/2009, há permissivo de concessão de licença 
sem vencimentos a servidor estável; 

II – Que igualmente no § 1º do referido artigo 77 A do Estatuto dos 
Servidores do Município de Queimadas, aponta para a faculdade da Administração 
Municipal, no interesse publico, interromper a qualquer tempo a licença deferida; 

III – Que, com base na legislação municipal supramencionada, o servidora 
público AMANDA DE SENA PEREIRA – Professora de Educação Básica II, requer 
concessão de licença sem vencimentos, ao argumento de afastamento para tratar de 
assuntos de natureza particular. 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Fica concedida ao servidor AMANDA DE SENA PEREIRA – 
Professora de Educação Básica II, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, pelo período de 
02 (dois) anos, de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2024, podendo, entretanto, a 
Administração Municipal, a qualquer momento da vigência da liberalidade conferida, na 
necessidade, revogar a presente portaria, o que, em ocorrendo, fica a beneficiada obrigada 
ao imediato retorno às suas atividades funcionais. 

Art. 2º - Determinar à Secretaria de Administração do Município, para que 
proceda as anotações necessárias na ficha funcional do funcionário em referência. 
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2022. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 206/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora TASSYA REBECKA NEVES ARAUJO, 
CPF nº 707.823.044-27, do Cargo em Comissão de ASSESSORA DE GABINETE I da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 207/2022 

 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora DANIELA CABRAL DE MELO, CPF nº 

059.450.264-09, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE SAUDE II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 30 de junho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 208/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora INGRID LAIS DE OLIVEIRA CABRAL, 

CPF nº 096.720.804-17, do Cargo em Comissão de COORDENADORA DE SAUDE I 
da Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de julho de 2022. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 209/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora TASSYA REBECKA NEVES ARAUJO, 
CPF nº 707.823.044-27, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE 
SAUDE I do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei 
Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CS-1, com os vencimentos 
conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Coordenadora de Saúde I, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data.  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 210/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
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Art. 1º - NOMEAR a senhora DEBORA LEITE ANDRADE DE BRITO, 
CPF nº 012.244.494-95, para exercer em Comissão o Cargo de COORDENADORA DE 
SAUDE II do Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da 
Lei Complementar nº 159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CS-2, com os 
vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Coordenadora de Saúde II, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais 
pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 01 de julho de 2022.  

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 11 de 

julho de 2022.  
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 211/2022 
 

ALTERA A PORTARIA Nº 178/2020 DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (CME) DO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º- ALTERAR a composição dos membros do quadro de conselheiros 
do Conselho Municipal de Educação (CME) do Município de Queimadas – PB. 

 
REPRESENTANTES DOS COORDENADORES PEDAGÓGICOS: 

TITULAR: Lorena Silva Nóbrega – CPF: 037.920.074-01 
SUPLENTE: Cacilda Araújo Lima Oliveira – CPF: 019.907.184-50 

 
REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

TITULAR: Juliana Gabriele Azevedo Cirino – CPF: 066.315.074-48 
SUPLENTE: Maria das Graças de Lima – CPF: 031.578.824-06 

 
REPRESENTANTES DOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

TITULAR: Holiver Cassimiro Estevan – CPF: 156.610.887-01  
SUPLENTE: Emanuel Soares de Sousa – CPF: 155.960.717-30 

 
REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL MANTIDA PELA INICIATIVA PRIVADA: 
TITULAR: Walter Lúcio da Silva – CPF: 044.952.664-03 
SUPLENTE: Itamar Alves Viana – CPF: 839.112.604-82  

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 

julho de 2022.  
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 212/2022 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE MEMBRO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora LORENA SILVA NÓBREGA, CPF nº 

037.920.074-01, para o Cargo de VICE-PRESIDENTE do Conselho Municipal de 
Educação do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Compete a Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação, a 
prática de todos os atos necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade 
com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 12 de 

julho de 2022. 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

DECRETO Nº 020, DE 17 DE JULHO DE 2022. 
 

DECRETA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE 
QUEIMADAS - PB EM VIRTUDE DO FALECIMENTO DA 
SENHORA MARIA DAS NEVES RAMOS VITAL 
RIBEIRO, TABELIÃ DO CARTÓRIO DO ÚNICO OFÍCIO 
DA COMARCA LOCAL. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUEIMADAS, Estado da 

Paraíba, no uso das prerrogativas e atribuições a si conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

 
CONSIDERANDO o falecimento da estimada senhora MARIA DAS 

NEVES RAMOS VITAL RIBEIRO, tabeliã do Cartório do Único Ofício da Comarca de 
Queimadas - PB; 

 
CONSIDERANDO os relevantes préstimos dedicados à população da 

cidade no decorrer da sua vida como cidadã e servidora pública; 
 
CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 

queimadense com o ocorrido e o sentimento de solidariedade que emerge pela perda desta 
pessoa exemplar, de conduta íntegra e ilibada, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Luto oficial, por três dias, contados a partir da data de publicação deste decreto, em 
sinal do mais profundo pesar pelo falecimento da senhora MARIA DAS NEVES RAMOS 
VITAL RIBEIRO que, em vida, prestou relevantes serviços à comunidade local, como 
cidadã e servidora pública, enquanto tabeliã do Cartório do Único Ofício da Comarca de 
Queimadas. 
 
Art. 2º Durante o período de luto oficial estabelecido por este Decreto, a bandeira 
municipal permanecerá hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do 
Município. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser enviada cópia 
do ato à família enlutada. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, 

ESTADO DA PARAÍBA, EM 17 DE JULHO DE 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito Constitucional 

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
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LEI N° 726, DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 
CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO QUEIMADENSE 
AO DOUTOR FLÁVIO DANIEL DA CRUZ CARNEIRO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Queimadense ao Doutor Flávio 
Daniel da Cruz Carneiro, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Queimadas-
PB. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 25 de julho de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
LEI N° 727, DE 25 DE JULHO DE 2022. 

 
ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 690, DE 28 DE JUNHO 
DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

Art. 1º. Fica revogada a cessão do Lote 17, com 1.920,00m² (mil novecentos e 
vinte metros quadrados) à empresa Indústria de Tintas Mil Eireli, inscrita no CNPJ 
36.092.869/0001-50. 

Art. 2º. O Lote 17 será dividido em 03 (três) lotes, que terão as seguintes 
características, conforme descrito ao Anexo I desta Lei, que têm sua cessão autorizada: 

I – Lote 17, com 960,00m² (novecentos e sessenta metros quadrados); 
II – Lote 18, com 576,00m² (quinhentos e setenta e seis metros quadrados); 
III – Lote 19, com 384,00m² (trezentos e oitenta e quatro metros quadrados);  
Art. 3º. Fica autorizada a cessão do Lote de número 20, anteriormente 

identificado como sendo do Município de Queimadas, com 924,80m² (novecentos e vinte 
e quatro metros e oitenta decímetros quadrados), conforme descrito no Anexo I desta Lei.  

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 25 de julho de 2022. 
 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
Prefeito 

================================================================ 
 

 

 

 

 ================================================================ 
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DO PREFEITO 

 
LEI Nº 728, DE 25 DE JULHO DE 2022. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
PROCEDER ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL DE 
NATUREZA ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e 
Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:    

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder abertura de 

crédito adicional de natureza especial até o montante de R$ 1.615.000,00 (Hum milhão, 
seiscentos e quinze mil reais ), para atendimento as despesas a serem realizadas com os 
recursos próprios / FUS 

 
 § 1° A destinação dos recursos de que trata o caput do artigo, serão 

direcionados a execução de ações na área da Saúde 
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 § 2º Para atender a classificação funcional programática das despesas 
previstas nesta lei, o crédito especial de que trata o artigo primeiro, obedecerá as seguintes 
classificações: 

 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA -  02.070 - FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  
FUNÇÃO – 04 – ADMINISTRAÇÃO 
SUB FUNÇÃO - 122- ADMINISTRAÇÃO GERAL 
PROGRAMA - 1002 – GESTÃO PÚBLICA EFICIENTE 
PROJETO ATIVIDADE - 1021– CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA 
SEDE DA SEC. DE SAÚDE 
ELEMENTO DE DESPESA - 4490.51 – OBRAS E INSTALAÇÕES                  
R$    1.615.000,00 
                                                                                                                             
R$    1.615.000,00 
 
FONTE DE RECURSOS: 15001002 – RECURSOS NÃO VINCULADOS 
DE IMPOSTOS - SAÚDE 

      
Art. 2º - Para atendimento da aplicação desta Lei fica o Poder Executivo 

autorizado a utilizar como fonte de recursos necessários para abertura do Crédito 
Adicional Especial o produto de anulações de dotações orçamentárias consignadas no 
vigente orçamento financiadas com recursos ordinários, ou ainda o produto do superávit 
financeiro apurado no exercício anterior segundo as prescrições contidas nos incisos II e III, do 
Parágrafo 1º do Art. 43 da Lei Federal N° 4.320/64. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas - PB, em 25 de julho de 2022. 

 
JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 

Prefeito 
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 213/2022 
 

DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA DE 
CARGO EFETIVO PARA POSSE EM OUTRO CARGO 
INACUMULÁVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 31, inciso IX da Lei nº 191/2009 

(Estatuto do Servidor) 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - DECLARAR a vacância do cargo de Cozinheiro (a), ocupado pela 

servidora VILMA DE SOUSA MONTEIRO, mat. nº 081674-4 por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 31, inciso IX da Lei Municipal nº 
191/2009. 

Art. 2º - A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo de 03 
(três) anos a partir de sua concessão. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 2022. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 

julho de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 214/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
CONSIDERANDO prática das infrações administrativas de abandono de 

cargo e inassiduidade habitual 
 
CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 014/2021 que indica a 

IMEDIATA EXONERAÇÃO da servidora SUENIA FERREIRA DOS SANTOS 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR a senhora SUENIA FERREIRA DOS SANTOS, 
matrícula 610585-8, do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação 
se deu através da Portaria nº 398/2012, de 30 de novembro de 2012. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 

julho de 2022. 
  

JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 
Prefeito  

================================================================ 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 215/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
O Prefeito Constitucional do Município de Queimadas, Estado da 

Paraíba, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o senhor OLIMPIO ARMANDO DE 

ARAUJO LEAL, mat. nº 614478-0, do cargo de provimento efetivo de VIGILANTE, 
constante no quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da 
Portaria nº 053/2015, de 10 de agosto de 2015. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 29 de 

julho de 2022.  
JOSÉ CARLOS DE SOUSA RÊGO 

Prefeito  
================================================================ 
 EXTRATO DE  ADITIVOS  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO  
CONTRATO Nº. 31601/2021 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. 
CONTRATADO: COROA COMERCIO E FRACIONAMENTO DE CEREAIS LTDA 
EPP.  
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula sétima do Contrato Inicial, c/c o art. 57, §1º, da Lei nº 
8.666, de 1993 e alterações posteriores, mediante Termo Aditivo. 
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo o 
acréscimo ao contrato primitivo o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir de 
18/07/2022. 

DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2022 
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